
 

 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARITUBA 

GABINETE DO VEREADOR ALLAN BESTEIRO 

 

JUSTIFICATIVA 

Sr. Presidente, 
Srs. Vereadores,             
             

           Considerando que é assegurado, no município de Marituba, conforme Lei Orgânica 

Municipal, o direito à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à segurança, à previdência social, 

à proteção, à maternidade, à infância, a assistência aos desamparados e aos idosos, aos 

deficientes físicos, ao transporte, à habitação e ao meio ambiente equilibrado. 

             A presente indicação visa atender à crescente demanda de estudantes, trabalhadores e 

demais usuários que se deslocam diariamente entre o município de Marituba e a Universidade 

Federal do Pará (UFPA). Atualmente, o trajeto é marcado por longos tempos de viagem, múltiplas 

integrações e superlotação, o que compromete a qualidade de vida e o desempenho acadêmico 

e profissional dos usuários. 

Ressalta-se, ainda, uma demanda antiga de estudantes da Universidade Federal Rural da 

Amazônia (UFRA), que também serão diretamente beneficiados com a implantação da linha 

expressa pela Avenida Liberdade, tendo em vista que a via proporciona acesso nas proximidades 

da instituição. 

A implantação de uma linha de ônibus expressa, utilizando a Avenida Liberdade, apresenta-se 

como uma alternativa viável para reduzir o tempo de deslocamento, melhorar a fluidez do 

transporte público e oferecer maior conforto e segurança aos passageiros. Além disso, a medida 

contribui para a integração metropolitana, fortalecendo o acesso à educação e aos serviços 

ofertados na capital. 

             Por fim, considerando que compete ao Poder Público Municipal à tomada de 

providências no sentido de que as necessidades da comunidade sejam atendidas, e que é do 

interesse comum dos dignos representantes do povo, submeto à apreciação a seguinte matéria: 

  

 

 

 

 

 

 

 



 

INDICAÇÃO N°           /2026 

 

         Indico, na forma regimental e após manifestação do soberano Plenário, que seja oficiado 

Excelentíssima Srª Prefeita Municipal, providencie junto aos órgãos competentes, que seja 

feita a realização de gestões junto ao Núcleo de Gerenciamento de Transporte 

Metropolitano, visando à implantação de uma linha de ônibus expressa no trajeto 

Marituba–UFPA, com itinerário pela Avenida Liberdade, com o objetivo de melhorar a 

mobilidade urbana e reduzir o tempo de deslocamento dos usuários. 

 

 

 
  Plenário “Ver. Luiz Mesquita da Costa”, em 29 de Abril de 2026. 

_______________________________ 
Vereador Allan Besteiro - PSD 

 
 

 


